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LEI  Nº 1.413/2023, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2023 

SÚMULA: Altera a Lei n. 1.339/2022 e 

dá outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, APROVOU E EU, FABIO ROBERTO DOS SANTOS, PREFEITO 

MUNICIPAL, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE ME SÃO CONFERIDAS POR 

LEI, SANCIONO E MANDO PROMULGAR A SEGUINTE: 

LEI: 

Artigo 1º. Altera o artigo 1º, da Lei 1.339/2022, que passa a ter a seguinte 

redação: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a subsidiar 

com materiais de consumo e serviços, para a realização da Festa Cultural 

na sede da Terra Indígena Rio das Cobras, a realizar-se anualmente em 

data a ser definida pelas lideranças indígenas, em comemoração ao Dia do 

Índio. 

Artigo 2º.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras/PR. 

 

 

FÁBIO ROBERTO DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

 

 

 


